
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0008408-12.2014.815.2001 – 5ª Vara de Família da Capital.
Relator : João Batista Barbosa (Juiz Convocado para substituir o Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides)
1º Apelante : Claudio Silveira Falcone
Advogado : André Matos Gonçalves de Medeiros (OAB/PB 13.722).
2ª Apelante : Janaína Silva Barros
Advogado : Mailson Lima Maciel (OAB/PB 10.732).

APELAÇÕES CÍVEIS — AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE
VISITAS C/C FIXAÇÃO DE ALIMENTOS E PEDIDO INCI-
DENTAL DE AVERIGUAÇÃO DE ALIENAÇÃO PARENTAL
— NECESSIDADE DE REGULARIZAÇÃO DAS VISITAS —
SÍNDROME  DA  ALIENAÇÃO PARENTAL NÃO CONFIGU-
RADA — TRATAMENTO PSICOTERAPÊUTICO CONJUNTO
INDICADO AOS GENITORES E AO MENOR — APELO DO
AUTOR — HORÁRIOS E LOCAL ESTIPULADOS PARA VISI-
TAÇÃO  PELO  GENITOR  —  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO — APELO DA AUTORA — EXCLUSÃO DA MUL-
TA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ  — PROVIMENTO PAR-
CIAL DOS APELOS.

— Deve-se observar, no presente caso, o princípio do melhor interesse
da criança, com vistas à sua segurança, bem como o restabelecimento
paulatino da boa convivência entre seus genitores, de forma propiciar-
lhe um ambiente sadio e de afeto, evitando-se, assim, maiores traumas
psicológicos.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS estes  autos  acima
identificados. 

ACORDAM os integrantes  da Terceira  Câmara Cível  do Colendo
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  por unanimidade,  dar provimento parcial aos
apelos.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas  por  CLÁUDIO
SILVEIRA  FALCONE  (fls.  309/315)  e JANAINA  SILVA  BARROS (fls.  324/327),
respectivamente,  contra a sentença proferida pela MM. Juíza de Direito  da 5a Vara de
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Família da Comarca da Capital, que, nos autos da AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE
VISITAS C/C FIXAÇÃO DE ALIMENTOS,  PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E
PEDIDO INCIDENTAL DE AVERIGUAÇÃO  DE ALIENAÇÃO  PARENTAL movida
pelo primeiro apelante em face da segunda, julgou procedente, em parte, o pedido, "para
regulamentar as visitas do genitor aos domingos e feriados alternados, nos dias dos pais, no
aniversário do genitor, em parte do dia do aniversário do menor e durante 5 (cinco) dias
corridos nas férias escolares regulares, bem como determinar a realização de visitas, durante
a  semana  e  em  horário  oposto  às  atividades  didáticas  do  infante,  perante  a  Seção  de
Assistência  Psicossocial  deste  Fórum Cível,  durante  o  período  a  ser  estabelecido  pelos
técnicos do setor e para arbitrar a pensão alimentícia definitiva em 50 % (cinquenta por
cento) do salário-mínimo vigente, além das despesas com mensalidade escolar e plano de
saúde ".  Ficou determinada, ainda, a realização de psicoterapia de âmbito familiar, por um
período de noventa dias ou tempo necessário a ser indicado por profissional especializado,
para permitir que se estabeleça uma relação saudável entre os pais e o infante, condenando,
por fim, as partes reciprocamente nas custas e em honorários fixados em R$ 1.000,00 (hum
mil reais), compensados nos termos do art. 21 do CPC/73, aplicando-se à parte autora os
benefícios da justiça gratuita.

As  partes  apresentaram  embargos  de  declaração  de  fls.  292/295
(autor) e fls. 296/299 (promovida), os quais foram devidamente apreciados às fls. 300/302,
em que a magistrada rejeitou o primeiro e acolheu, em parte, o segundo para conceder o
benefício da justiça gratuita também à demandada.

Ainda  inconformada,  a  promovida  opôs  novos  embargos
declaratórios  às fls.  305/308,  aduzindo,  em suma,  omissão,  por entender  que a  sentença
embargada não deixou claro que as visitas do genitor do menor devem ocorrer perante o
Setor  Psicossocial  ou na presença  de alguma outra  pessoa com quem o infante  se  sinta
seguro. 

Decidindo os embargos, a magistrada os rejeitou, aplicando multa de
1% (um por cento) sobre o valor da causa à embargante, por entender que são meramente
protelatórios. 

O promovente  apresentou  recurso  apelatório  de  fls.  309/315,
aduzindo que é necessária a ampliação das visitas, para que seja possível convivência com
seu filho em finais de semana alternados, permitindo-se o pernoite, e em metade das férias
escolares. Argumenta que há necessidade de se estabelecer o local e os horários em que o
promovente deve buscar e deixar o menor nos dias em que estiver em seu convívio.

Por  sua  vez,  a  promovida  apresentou  recurso  apelatório  às  fls.
324/327, reiterando o argumento dos embargos de declaração de fls. 305/308, para que as vi-
sitações sejam, temporariamente, acompanhadas por pessoas de confiança do menor, uma vez
que este não se sente seguro em relação ao pai. Requer, por fim, que seja afastada a multa por
litigância de má-fé aplicada na sentença que rejeitou os embargos de declaração, pois preten-
dia apenas regulamentar de forma justa a visitação e, sobretudo, garantir a segurança da crian-
ça.

Devidamente intimadas, as partes apresentaram contrarrazões de fls.
330/335 (promovente) e fls. 336/340 (promovida).
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O  Ministério  Público,  no  primeiro  grau,  emitiu  parecer  de  fls.
341/344, opinando pelo desprovimento dos recursos apelatórios.

Por sua vez, instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça
emitiu parecer (fls. 353/358) opinando pelo provimento parcial dos recursos apelatórios, ape-
nas para que seja estipulado o horário de visitação do menor e local em que o genitor
deverá pegá-lo, sugerindo-se que seja na residência do infante, das 9h às 19h, dos do -
mingos e feriados, alternadamente; bem como para que seja retirada a penalidade im -
posta à promovente por litigância de má-fé, eis que ausente demonstração de especial
intenção de procrastinar o feito, mantendo-se incólume, nos seus demais termos, a bem
posta sentença.

É o relatório. 

VOTO

Primeiramente, registro ser possível, acaso o julgador concorde com
os fundamentos do Parecer Ministerial,  utilizá-los também como razão de decidir.  Sobre o
ponto, seguem entendimentos do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Falta de
fundamentação. Alegada ofensa ao art. 93, inciso IX, da Constituição
Federal.  Não ocorrência.  Motivação  per  relationem.  Legitimidade.
Precedentes. Agravo regimental não provido. 1.  É firme a jurispru-
dência da Corte no sentido de que não caracteriza ofensa ao art. 93,
inciso IX, da Cosntituição a decisão que adota como razões de deci-
dir os fundamentos lançados no parecer do Ministério Público. 2.
Regimental ao qual se nega provimento. ARE 742212 DF Primeira
Turma Min.  DIAS TOFFOLI   DJe-197 DIVULG 08-10-2014 PU-
BLIC 09-10-2014 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010)– ALEGADA
VIOLAÇÃO A PRECEITO INSCRITO NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA – DI-
REITO LOCAL – INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO – INCOR-
PORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO FEDERAL – MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” – LEGITIMIDADE JU-
RÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO – AGRA-
VO IMPROVIDO.  ARE 788234 RO Segunda  Turma  ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-249 DIVULG 17-12-2014 PUBLIC 18-12-2014 Min. CELSO DE MELLO 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ACLARATÓRIOS. AÇÃO CAUTELAR
DEPRODUÇÃO  ANTECIPADA  DE  PROVA.  INTERDIÇÃO  DE  ESTABELECI-
MENTOINDUSTRIAL.  MOTIVAÇÃO  PER  RELATIONEM.  POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. 1. É legítima a adoção da técnica de fundamentação referencial
(per relationem), utilizada quando há expressa alusão a decisum anterior ou pare-
cer do Ministério Público, incorporando, formalmente, tais manifestações ao ato
jurisdicional.  (REsp  1263045/PR,  Rel.  MinistroCASTRO  MEIRA,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 05/03/2012) 2. A via dos embargos de decla-
ração não se prestam para promovernova discussão da causa, mormente quando
não houver sido suscitado,objetivamente, nenhum vício que, acaso existente, possa
inviabilizara compreensão  do julgado embargado.3.  Ademais  disso,  no caso  em
concreto, o acórdão recorrido abordou,de forma fundamentada, todos os pontos es-
senciais para o deslinde dacontrovérsia, conforme se pode verificar às fls 366/368
dos autos.4. Embargos de declaração rejeitados. EDcl no AgRg no AREsp 94942
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MG  2011/0219687-0  T2  -  SEGUNDA  TURMA  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES  DJe 14/02/2013 

Dito isso, e tendo por pertinentes as ponderações do Ilustre Promotor
de Justiça Convocado,  RODRIGO  MARQUES  DA  NOBREGA , acerca da discussão
em pauta, adoto INTEGRALMENTE como razões de decidir o conteúdo inicial do parecer
lançado às fls. 353/358, no trecho a seguir colacionado:

“06 O cerne da controvérsia posta nesta instância superior cinge-se em
analisar  os  termos da  regulamentação  de  visita  do  filho  Luís  Felipe  Barros  da  Silveira  Falcone,
atualmente, com dez anos de idade, em relação ao seu genitor, promovente.

Nesse norte, cabe registrar que o primeiro apelante pleiteia a modificação
dos termos da visita estabelecida pela sentença (aos domingos e feriados alternados e cinco dias
das férias escolares), tencionando que esta aconteça ao longo de todo o fim de semana, isto é, de
sexta a domingo, alternadamente, bem como pela metade das férias escolares, e não apenas cinco
dias. Além disso, afirma que restou ausente na r. sentença especificações de local e horários em
que o apelante deverá comparecer para pegar o menor.

Por outro lado, a genitora pugna supervisão nas visitações, por entender
que isto atenderia ao melhor interesse da criança.

7. Com efeito, o Código Civil estabelece, em seu art. 1.589, caput, o di-
reito dos pais de visitar os filhos e/ou de tê-los em sua companhia, assegurando, assim, o direito à
convivência familiar insculpido na Constituição Federal (art. 227, caput, da CF/88):

Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os filhos,
poderá visitá-los e tê-los em sua companhia, segundo o que acordar
com o outro cônjuge,  ou for fixado pelo  juiz,  bem como fiscalizar  sua
manutenção e educação.

Parágrafo único. O direito de visita estende-se a qualquer dos avós, a 
critério do juiz, observados os interesses da criança ou do adolescente.

Art.  227.  É  dever  da  família,  da  sociedade  e  do  Estado  assegurar  à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura,  à dignidade, ao respeito,  à liberdade e à convivência familiar e
comunitária,  além de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Deveras, a convivência familiar com ambos genitores deve ser conferida
da forma mais ampla possível, uma vez que é fundamental para a criação de laços afetivos e boa
formação psicossocial  da criança,  mesmo após o rompimento do relacionamento havido entre o
casal.

Contudo, essa convivência jamais pode ser feita de forma abrupta ou
forçada, compelindo o menor a passar tempo com determinado genitor sem que seja respeitada
sua vontade e seus sentimentos.  Como é cediço,  afeto não se exige,  nem se impõe,  pois  é
sentimento que transcende os laços de sangue, surge, espontaneamente, pouco a pouco, e vai
sendo conquistado  nos  momentos  vividos  e  experiências  partilhadas,  ainda  que  estes  sejam
efêmeros.
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O direito de visita deve ser vertido, pois, mais sob à ótica do direito do
filho,  do  que  propriamente  do  interesse  dos  genitores,  pois  a  visitação  é  estabelecida  e
regulamentada tendo em mira não o interesse e a conveniência dos pais, mas sim dos filhos.

08. Pois bem. Perlustrando os autos, verifica-se que a MM. Juíza a quo foi
atenta às nuances do caso apresentado, levando-se em especial consideração a proteção da criança
que, na data da elaboração do exame psicossocial, fls. 212, contava com nove anos de idade, tendo
sido relatado o seguinte:

[...] as visitas paternas acontecem diariamente na hora
do intervalo escolar. O pai leva lanche forçando-o a
comer  tudo,  mesmo  sabendo  que  o  menino  já  havia
merendado. Diz perder toda a hora de brincar com os
amigos, pois o genitor exige sua presença durante todo
o recreio e passa tempo falando sobre o processo de
regulamentação  de  visitas  e  denegrindo  a  genitora.
Contou-nos  ainda  que  sente  medo  do  pai  devido  aos
comportamentos  estranhos  que  o  mesmo  apresenta.
Exemplificou alguns episódios aonde seu genitor perdeu
a paciência e destratou verbalmente e fisicamente as
pessoas com quem criou confusão. Ansioso, falou-nos que
sua genitora sofreu agressões verbais e perseguição do
seu ex-marido, deixando-o amendrontado. Ao perguntarmos
sobre visitar paterna (sic), falou-nos não querer ficar
sozinho e nem ir para sua residência. [D.]
Finalizou seu relato dizendo querer continuar morando com
sua mãe  e que seu genitor não fosse mais a sua escola,
pois não tem vontade de ficar com ele devido o jeito de se
comportar e o tratar. [m] (Sem ênfase no original)

08.  É  importante  consignar,  outrossim,  que  alguns  meses  antes  da
confecção do relatório psicossocial acima mencionado, a Psicóloga do Conselho Tutelar da Capital,
fls. 144, colheu relato da criança indicando que esta sentia falta do genitor e que gostaria de passear
com o mesmo, porém, devido ao temperamento deste, sentia receio da convivência. Veja-se:

[...]  "Estou sentindo muita falta dele, mas quero que
ele não fale alto nem brigue na rua com as pessoas,
porque já passei por vários acidentes e brigas que ele
fala palavrões, como no colégio Conviver, no Mc Donalds
com o flanelinha; Queria morar com toda a minha familia
junta, mas escolhia a minha mãe se for pra escolher com
quem ficar, porque meu pai não cuida muito bem de mim
nem  do  cachorro  que  ele  tem".  Criança  relatando  que
gosta muito de passear com o pai, porém, não aceita suas
atitudes  com  as  pessoas,  em  sua  presença.  [...]
(Destaques de agora)

Assim,  em que pese  o  promovente  afirmar  que  a  promovida  o  havia
impossibilitado  de  ver  a  criança,  tal  fato  não  se  confirma  nos  autos.  Em  realidade,  resta
evidenciado  no  caderno  processual  que,  diante  das  atitudes  efetivamente  vivenciadas  pelo
menor,  especialmente,  em razão  de  possível  comportamento  agressivo  do  pai  em relação  a
outras pessoas, incluindo agressões verbais dirigidas à genitora e no trânsito, a criança sente-se
receosa  e,  em  alguns  momentos,  constrangida,  o  que  a  faz  preferir  afastar-se  da  relação
paterna,  apesar de demonstrar  afeto para com o promovente,  seja  em seus relatos,  seja em
desenho elaborado na escola (fls. 250).
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Desse  modo,  ao  estipular  a  visitação  aos  domingos  e  feriados,
alternadamente, além de dias comemorativos, a r. sentença visou, prioritariamente, respeitar a
vontade  do  menor,  que  se  encontra  fragilizado  emocionalmente,  respeitando,  pois,  seus
sentimentos atuais, bem como evitando severa mudança na sua rotina.

Saliente-se que a r. sentença estipulou, outrossim, realização de visitas
durante a semana e em horário oposto às atividades didáticas e recreativas escolares do infante,
perante  a  Seção de  Assistência  Psicossocial  do Fórum Cível,  em período  a  ser  fixado  pelos
técnicos do setor.

Extrai-se  do  decisum  a  quo  a  necessidade  de  a  convivência  ser
alcançada aos poucos, possibilitando o genitor demonstrar uma postura diferente junto ao menor,
com  mais  afeto  e  menos  demonstrações  de  animosidade  no  tocante  à  genitora  e  a  outras
pessoas, de modo a, paulatinamente, conquistar maior confiança da criança, estreitar os laços
familiares e, por conseguinte, viabilizar a ampliação da visita perseguida, inclusive o pernoite.

Em  casos  análogos,  vale  o  registro  dos  seguintes  entendimentos
jurisprudenciais:

CIVIL  E  FAMILIA.  APELAÇÃO  CÍVEL.  REGULAMENTAÇÃO  DE
VISITAS DO GENITOR PATERNO. MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA.
PROTEÇÃO INTEGRAL. I. A importância da convivência dos filhos com o pai
orienta  a  definição  das  cláusulas  de  regulamentação  das  visitas,  pois  visa  o
melhor interesse da menor. 2.  Não       se mostra prejudicial à criança a visitado
estabelecida aos sábados e domingos, em fins de semanas alternados e
sem pernoite, a qual, a propósito, pode ser alterada com o estreitamento
dos laços familiares.   3. Recurso desprovido.  (TJDF;Rec 2014.02.1.003642-7;
Ac.  914.187;  Segunda  Turma  Cível;  Rel.  Des.  Mario-Zam  Belmiro;  DJDFTE
22/01/2016) (Grifos e destaques de agora)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO  CAUTELAR  INOMINADA  -
REGULAMENTAÇÃO  PROVISÓRIA  DE  VISITAS  -  POSSIBILIDADE  -  ANÁLISE  DO
MELHOR  INTERESSE  DA  MENOR   -  CONVIVÊNCIA  FAMILIAR  INTEGRAL  -
DOMINGOS ALTERNADOS   -  DECISÃO REFORMADA Como forma de  economia
processual  e  visando  tutelar  o  melhor  interesse  da  menor,  tem-se  como
possível a regulamentação do direito de visita do genitor, de forma provisória,
dentro da ação cautelar inominada. Inegável a importância da convivência da
filha  menor  com  ambos  os  pais,  e  ausente  acordo  entre  estes  a
regulamentação de visitas deve ser feita com  cautela, observando sempre a
prevalência do melhor interesse da criança, a  quem deve ser oportunizada a
convivência familiar  integral,  não podendo ficar sujeita a caprichos pessoais,
sob  pena de  preiudicar  seu bem-estar  e  desenvolvimento  sadio.  Prudente a
fixação  de  visitas  apenas  durante   domingos  alternados  Quando  a  criança
possui  tenra  idade.   (TJMG.  Al  10188130092078001  Data  de  publicação:
07/05/2014) (Destaques de agora)

09.  Não  obstante,  a  r.  sentença  merece  apenas  simplíssimo  ajuste  no
tocante ao local e horário em que o genitor deverá pegar o menor, eis que restou ausente qualquer
estipulação nesse sentido.

Observa-se que a criança reside em imóvel juntamente com a mãe e os
avós maternos, conforme se infere às fls. 211. Desse modo, nada impedirá que o genitor pegue a
criança no local em que esta reside, aos domingos, a partir das 9h e a devolva, no mesmo local,
às 19h. Obviamente, os horários devem ser cumpridos com bom-senso e flexibilidade, levando-se
em consideração situações peculiares da criança e a vontade desta.
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10.  Já  em  relação  à  irresignação  da  genitora,  a  qual  postula  por
visitação supervisionada, cumpre apenas perceber que, não obstante a preocupação da mãe
em relação ao temperamento irritadiço do genitor, não se pode ignorar que inexistem nos autos
qualquer prova de agressividade em relação ao filho.

A supervisão  da  visita  por  terceiro  sem um motivo  efetivamente  idôneo
tolhe o direito da criança de desfrutar da presença de seu pai na sua plenitude e vice-versa, apenas
servindo para acirrar ainda mais a disputa que, aparente e lamentavelmente, parece existir entre o
casal.

Saliente-se que é absolutamente salutar e necessário ao crescimento do
menor  a  convivência  com  seu  genitor,  o  qual,  como  já  pontuado  alhures,  terá  sua  visitação,
inicialmente,  apenas  aos  domingos  e  feriados,  alternadamente,  além  daquelas  supervisionadas
perante o Fórum Cível.

Ademais, a decisão que define a regulamentação de visitas tem caráter
rebus sic stantibus,  podendo ser revista a todo tempo, caso haja qualquer elemento robusto
que demonstre a necessidade de modificação, inclusive, após esta adaptação, a curta visitação
deferida  poderá  ser  revista  para  estabelecer  um  período  maior,  de  modo  a  permitir  uma
convivência mais frequente da criança com seu pai, trazendo para o infante todos os benefícios
advindos desta importante relação parental.

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL .  APELAÇÃO.  PREL IM INAR  DE  NÃO
CONHECIM ENTO.  REJEIÇÃO.  CONCESSÃO  DE  JUST IÇA  GRATUITA.
POSSIB IL ID ADE.  ACÂO DE REGULAM ENTACÃO DE V IS ITAS.    TRÂN SITO
EM  JULGADO  DE  DECISÃO  QUE  SUSPEND EU  O  DIREITO DE VISITAS
DO  GENITOR.  COISA  JULGADA.  INOCORRENCIA.  RELACÃO
JURÍDICA  CONTINUATIVA.  CLÁUSULA  "REBUS  SIC  STANTIBUS".
SENTENÇA  CASSADA.  RECURSO  PROVIDO.  Em  ação  que  envolve
relação jurídica continuativa,  sujeita à cláusula "rebus SIC stantibus",  a
suposta mudança na situação fática que deu ensejo à primeira decisão
judicial não influi na verificação da coisa julgada, mas constitui matéria de
mérito,  na  medida  em  que  pode  motivar  novo  provimento  jurisdicional
diante  de outro contexto  fático.  (TJMG;  APCV 1.0024.14.065271-0/001;
Rel.  Des.  José  Carlos  Moreira  Diniz;  Julg.  11/12/2014;  DJEMG
18/12/2014) (Destaques de agora)

11. Por fim, assiste razão à promovida no tocante à irresignação quanto
a multa aplicada por litigando de má-fé pela oposição de embargos de declaração dos embargos de
declaração anteriormente opostos.

Como se extrai  dos primeiros embargos de declaração opostos,  às fls.
296/302,  a  promovida  almejou  suprir  omissão  da  r.  sentença  no  tocante  a  horários  e  locais  da
visitação, bem como esclarecer dúvidas de como ocorreriam as visitas perante o Setor Psicossocial, o
que,  deveras,  não foi  devidamente explicitado nas duas sentenças proferidas,  dando ensejo  aos
novos embargos de declaração.

Aliás, saliente-se que a dúvida quanto aos horários e locais de visitação
foi  algo  também  exposto  pelo  próprio  promovente  em  seu  recurso,  como  acima  já  foi
demonstrado,  o  que  apenas  reforça  a  omissão  a  ser  devidamente  suprida  nesse  grau  de
jurisdição, descaracterizando a má-fé ou mesmo o intuito procrastinatório da promovente no caso
em tela.
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12. Diante dessas considerações, o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTA-
DUAL, por sua Procuradoria de Justiça Chiei, opina no sentido do provimento parcial   de am-
bos apelo, apenas para que seja estipulado o horário de visitação do menor e local em que o
genitor deverá pegá-lo, sugerindo-se que seja na residência do infante, das 9h às 19h, dos do -
mingos e feriados, alternadamente; bem como para que seja retirada a penalidade imposta à
promovente por  litigância  de má-fé,  eis  que ausente demonstração de especial  intenção de
procrastinar o feito, mantendo-se incólume, nos seus demais termos, a bem posta sentença.

É o parecer.

João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

RODRIGO MARQUES DA NOBREGA
Promotor de Justiça Convocado em substituição”

Dessa forma, analisando o caso em apreço, em harmonia com o pare-
cer ministerial de fls. 353/358, entendo que a decisão recorrida merece ser reformada, para dar
provimento parcial aos recursos apelatórios, nos termos acima expostos.

Ora,  o princípio do melhor  interesse da criança deve prevalecer  no
presente caso, observando-se sobremaneira a sua segurança, bem como o restabelecimento
paulatino da boa convivência entre seus genitores, de forma propiciar-lhe um ambiente sadio
e de afeto, evitando-se, assim, maiores traumas psicológicos.

Diante do exposto,  dou provimento parcial aos recursos apelató-
rios, reformando a sentença de primeiro grau, apenas para que seja estipulado o horário de
visitação do menor e local em que o genitor deverá pegá-lo, sugerindo-se que seja na
residência  do  infante,  das  9h  às  19h,  dos  domingos  e  feriados,  alternadamente;  bem
como para que seja retirada a penalidade imposta à promovente por litigância de má-fé,
eis que ausente demonstração de especial intenção de procrastinar o feito, mantendo-se
nos seus demais termos a sentença recorrida.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a Exma.  Desª.  Maria  das  Graças  Morais
Guedes. Participaram do julgamento o Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa (Juiz Convocado
para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti
de Albuquerque.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Procuradora de
Justiça. 

João Pessoa, 25 de julho de 2017. 

João Batista Barbosa 
Juiz Convocado
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